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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
PODER EXECUTIVO

rt

MENSAGI],M DE LEI N'79I/2025

Excelentíssimo Senhor Presidentc,
Nobres Vereadores,

Encaminhamos à elevada apreciação e votação desta Egrégia Casa de Leis o Projeto de
Lei que dispõe sobre a alteração da Emenda de Bancada no 01/1VIDB, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), originalmente destinada pelos vereadores Adriano de Almeida Lima e Marcelo
Ferreira Barros à Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, para repÍsse financeiro à

AMAAB.

Considerando a necessidade apresentada, solicitamos a alteração da relerida Emenda de
Bancada, de modo que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) seja destinado à Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, para aquisição de combustível a fim de viabilizar o
patrolamento na Linha 05 do Marco 40, conlorme solicitação constante no documento em anexo.

Ressaltamos que a presente Emenda Impositiva encontra-se prevista na LOA n'
2.11612024 (Lei Orçamentária Anual), que "Estima a Receita e Fixa a Despesa" para o exercício
de 2025.

Nobres Edis, é interesse desta Administração priorizar ações essenciais que resultem na
melhoria da qualidade de vida de nossos munícipes. Para tanto, contamos com os valiosos préstimos
de Vossas Excelências para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Renovamos, desde já, nossos protestos de estima e consideração

Buritis/RO, 02 de outubro de 2025

OS RE,IS
refeito icipal

D!A
I]ORA:

Rua São Lucas, 2176, Setor 6 Fone/Fat (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNPJ n" 0l .266.058/000 l-14 - Buritis - RO

ECEBI t9s

@



@
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
PODER EXECUTIVO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e

Eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 2" A Emenda de Bancada n' 01/MDB passa a ter como destino a Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, para aquisição de combustível destinado à realização de
patrolamento na Linha 05 do Marco 40.

Art. 3" As despesas decorrentes da presente alteração dar-se-ão por meio de anulação
orçamentária.

Art. 4" Fica alterada a Lei n" 2.116, de 16 de dezembro de 2024 - Lei Orçamentiíria
Anual (LOA) para o exercício de 2025, no que conceme à Emenda de Bancada no 01^,ÍDB.

Art.5'Fica o Poder Executivo autorizado a criar ficha orçamentária e suplementar, se

necessário, a fim de garantir a execução das ações previstas-

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

binete do Prefeito do Municipio de

B s/RO, aos dois dias do mês de outubro do
dois mil e e clnco.
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Rua São Lucas, 2476, Setor 6 Fone/Fox (69) 3238-2186 - CEP 76.880-000
CNPJ n" 01.266.058/4001-44 - Buritis - RO

PROJETO DE LEI N'I6EI2O25

"Auloriza o Executiyo Municipal a efetuar a
alteração da Emenda de Bancada 01/MDB e &i
oulras providêncicts "

Art. 1" Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado a alterar a

Emenda de Bancada n'0I/MDB, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), originalmente destinada
à Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho para repasse financeiro à AMAAB.
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BuritisiR0. l0 dc sctcmbro dc 1025

Lxmo. Sr.
Valtair Frifz dos Reis
Prefcito Municipal
tsuritis 'RO

Preíertura de 8uÍttr:

E:mo. Sr. PreÍeito, W

Com os nossos cordiais cumprimentos. r'snho. rcspcitosamente. solicitar de Vossa

Excelência que seja alterada a Emenda de Bancarla dc n'001202'1 - MDB, confi.rrme alteraçào

descrita abaixo:
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Contudo, solicitamos as prtrvrdôncias cabivcis.
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Espccilicaçio Subr cnçires suciais

Objcliro Rcpa-rsc Financciro à .{N,ÍAAB

Valor R S.s . 
(J00.00

Oreào 02

Unitladc (x!

Côdigo 16.7t{2.1001{.101I

N'!.{NU.l'RlrCl' L CONS'l Lsrradas Vicinais

ôb]ctiro Aquisiçio de combustircl para Secretaria de Obras realizar patrolamento
na Linha 05 do Marco 40 [-., ,/
RS5.000.00Valor
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